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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

 

  

PORTARIA SEI Nº 26, DE 19 DE AGOSTO DE 2021

Retifica a Portaria PORTARIA SEI Nº 12, DE 16 DE MARÇO DE 2021.
 

ONDE SE LÊ:
Art. 4º  A Bolsa Canguru é acumulável com outras bolsas da PRAE.

Parágrafo 1o. A Bolsa Canguru não pode ser concedida a morador das Casas de Estudantes
Universitários.

Parágrafo 2o. A Bolsa Canguru não é acumulável com a Bolsa Permanência MEC.
 
LEIA-SE: 
Art. 4º  A Bolsa Canguru é acumulável com outras bolsas da PRAE.

Parágrafo 1o. A Bolsa Canguru não pode ser concedida a morador das Casas de Estudantes
Universitários.

Parágrafo 2o. A Bolsa Canguru não é acumulável com a Bolsa Permanência MEC.

Parágrafo 3o. Sendo os pais estudantes da UFG, apenas e tão somente um dos dois poderá ingressar no
PB Canguru.

Documento assinado eletronicamente por Maisa Miralva Da Silva, Assistente Social, em
20/08/2021, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2291781 e o código CRC 834DA328.

Referência: Processo nº 23070.014223/2021-69 SEI nº 2291781
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